
 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

 

ACÓRDÃO Nº 26870

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) - 0600814-21.2018.6.11.0000 - Cuiabá - MATO GROSSO
[Impugnação ao Registro de Candidatura, Registro de Candidatura - RRC - Candidato, Cargo - Deputado Estadual]

 GILMAR DONIZETE FABRIS, PRA MUDAR MATO GROSSO IV 25-DEM / 12-PDT / 55-PSD /REQUERENTE:
20-PSC / 15-MDB / 31-PHS / 36-PTC / 35-PMB IMPUGNANTE: PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL
Advogado do(a) REQUERENTE: NELSON PEDROSO JUNIOR - MT11266/B
A d v o g a d o  d o ( a )  R E Q U E R E N T E :
A d v o g a d o  d o ( a )  I M P U G N A N T E :

 G I L M A R  D O N I Z E T E  F A B R I SI M P U G N A D O :
Advogado do(a) IMPUGNADO: NELSON PEDROSO JUNIOR - MT11266/B
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RELATORA DESIGNADA: DOUTORA VANESSA CURTI PERENHA GASQUES

PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA FORMULADO PELA DOUTA

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL - PEDIDO INCIDENTAL EM REQUERIMENTO

DE REGISTRO DE CANDIDATURA - CANDIDATO A DEPUTADO ESTADUAL - ELEIÇÕES

2018 - IMPUGNAÇÃO AO REGISTRO JÁ PROPOSTA PELA AUTORA DO PEDIDO -

CONDENAÇÃO DO CANDIDATO PELA JUSTIÇA COMUM - ÓRGÃO COLEGIADO - CRIME

DE PECULATO - PENA DE SEIS ANOS DE RECLUSÃO - PROBABILIDADE DO DIREITO

ALEGADO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL NA AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO - ART.

300  DO CPC - VÁRIAS MEDIDAS REQUERIDAS - ADEQUAÇÃO E“CAPUT”

CONFORMIDADE DA TUTELA AO DISPOSTO NOS ARTIGOS 16-A E 16-B DA LEI Nº

9.504/97 - IMPOSSIBILIDADE DE SE PROIBIR O CANDIDATO DE EFETUAR TODOS OS

ATOS RELATIVOS À CAMPANHA ENQUANTO O REGISTRO ESTIVER SUB JUDICE -

POSSIBILIDADE JURÍDICA DE SE DEFERIR MEDIDA EXCEPCIONAL QUE O OBRIGUE A

PRESTAR CAUÇÃO EXCLUSIVAMENTE NO TOCANTE AOS RECURSOS JÁ

ARRECADADOS E AINDA A ARRECADAR CUJA FONTE SEJAM O FUNDO PARTIDÁRIO

E O FUNDO ESPECIAL DE CAMPANHA - DEFERIMENTO PARCIAL DA TUTELA

REQUERIDA.

O registro, se indeferido a tempo e modo pela Justiça Eleitoral, acarreta, em tese, a

impossibilidade de se utilizar recursos de fundos públicos. A tutela cautelar de caução

deferida visa resguardar justamente o perigo de irreversibilidade no tocante a este efeito, ao

tempo que permite ao candidato sub judice a realizar todos os atos de campanha, sem

exceção.

Deferimento parcial do pedido de tutela provisória de urgência, no sentido de determinar ao

candidato (cujo registro de candidatura encontra-se impugnado, ) que prestesub judice

caução suficiente, no exato valor dos recursos que já arrecadou - e arrecadará - que têm

como fonte o fundo partidário e o fundo especial de campanha.

Medida que não viola os preceitos esculpidos nos arts. 16-A e 16-B da Lei das Eleições.
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ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, por unanimidade, em

CONCEDER PARCIALMENTE A TUTELA DE URGÊNCIA VINDICADA.

Cuiabá, 04/09/2018.

 

DOUTORA VANESSA CURTI PERENHA GASQUES
Relatora Designada

 
DESEMBARGADOR MÁRCIO VIDAL

Presidente

 

 

R E L A T Ó R I O

 

                        

O(A) JUIZ  (Relator):RICARDO GOMES DE ALMEIDA

 Trata-se de pedido de tutela provisória de urgência formulado pela Procuradoria Regional Eleitoral                
em desfavor de ,  tendo em vista notícia de inelegibilidade em desfavor do requeridoGilmar Donizete Fabris
consistente em condenação criminal por órgão colegiado à pena de 06 (seis) anos e 08 (oito) meses de
reclusão, pela prática de crime contra a Administração Pública, qual seja, peculato em continuidade delitiva
(22 vezes).

Busca o  Eleitoral em síntese:Parquet

  “a.1.  a utilização do horário eleitoral gratuito pela parte impugnada até osuspender
julgamento da ação de impugnação de registro de candidatura apresentada em face de Gilmar Donizete

Fabris por esta Egrégia Corte;

a.2.  o dispêndio dos recursos públicos do Fundo Partidário e do Fundo Especialsuspender
de Financiamento de Campanha pela parte impugnada até o julgamento da ação de

impugnação de registro de candidatura apresentada em face de Gilmar Donizete Fabris por

esta Egrégia Corte;

a.3.  o depósito em conta bancária judicial do montante a que se refere o subitemdeterminar
anterior eventualmente  pela coligação à parte impugnada;já disponibilizado

a.4. , caso os subitens a.2 e a.3 não sejam deferidos, pugna pelosubsidiariamente
provimento liminar do condicionamento do gasto dos valores do Fundo Partidário e do Fundo

Especial de Financiamento de Campanha ao depósito judicial de caução em bens

desimpedidos e

montante equivalente aos repasses que lhe caberiam;
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a.5. a  (astreinte), por dia de atraso do cumprimento daimposição de multa cominatória
decisão liminar especificada nos subitens anteriores (a.1, a.2, a.3 e a.4).”

A fim de conferir maior segurança jurídica aos jurisdicionados e as Eleições, determinei a

inclusão em pauta para julgamento por este e. Plenário, tendo em vista se tratar do primeiro pedido de tutela

de urgência formulado a esta Corte sobre possível suspensão dos atos de campanha a postulante de

registro de candidatura com impugnação por suposta inelegibilidade.    

É o relatório.

 

 

V O T O

                      

                    O(A) JUIZ  (Relator):RICARDO GOMES DE ALMEIDA

Conforme já relatado, trata-se de pedido de tutela provisória de urgência formulado pelo 

Ministério Público Eleitoral em desfavor de , buscando em síntese:Gilmar Donizete Fabris

    “a.1. suspender a utilização do horário eleitoral gratuito pela parte impugnada até o

julgamento da ação de impugnação de registro de candidatura apresentada em face de

Gilmar Donizete Fabris por esta Egrégia Corte;

.  o dispêndio dos recursos públicos do Fundo Partidário e do Fundo Especiala.2 suspender

de Financiamento de Campanha pela parte impugnada até o julgamento da ação de

impugnação de registro de candidatura apresentada em face de Gilmar Donizete Fabris por

esta Egrégia Corte;

.  o depósito em conta bancária judicial do montante a que se refere o subitema.3 determinar

anterior eventualmente  pela coligação à parte impugnada;já disponibilizado

. , caso os subitens a.2 e a.3 não sejam deferidos, pugna peloa.4 subsidiariamente

provimento liminar do condicionamento do gasto dos valores do Fundo Partidário e do Fundo

Especial de Financiamento de Campanha ao depósito judicial de caução em bens

desimpedidos e montante equivalente aos repasses que lhe caberiam;

. a  (astreinte), por dia de atraso do cumprimento daa.5 imposição de multa cominatória

decisão liminar especificada nos subitens anteriores (a.1, a.2, a.3 e a.4).”

Extrai-se do pedido de impugnação formulado pelo Ministério Público Eleitoral que há notícia

de inelegibilidade em desfavor do requerido consistente em condenação criminal por órgão colegiado à pena

de 06 (seis) anos e 08 (oito) meses de reclusão, pela prática de crime contra a Administração Pública, qual

seja, peculato em continuidade delitiva (22 vezes).

Tal condenação, em tese, o insere no rol do artigo 1º, inciso I, alínea “e”, número “1”, da Lei

Complementar 64/90, :     verbis
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Art. 1º São inelegíveis:

I - para qualquer cargo:

e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial

colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o

cumprimento da pena, pelos crimes:

1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio público

;  

Observa-se ainda que, não obstante a referida condenação ser proferida por órgão colegiado 

, não há trânsito em julgado, estando a mercê de(Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso)

julgamento de embargos de declaração perante àquele órgão judicial.

Por fim, para que esta Corte tenha ciência exata da situação processual do requerido, o seu

pedido de registro de candidatura fora formulado dentro do prazo legal, distribuído a minha relatoria e ainda

pendente de julgamento.   

Contextualizado a situação fática-jurídica que embasam o pedido de impugnação do registro

de candidatura do requerido, passo a análise do caso.  

Destaco inicialmente, por oportuno, que sob a ótica dos postulantes de registro de

candidatura, há que se fazer primeiro uma distinção entre  àqueles que ainda não tiveram seus registrosa)

analisados pela Justiça Eleitoral ; e  àqueles que tiveram seus(insertos no artigo 16-B, da Lei 9504/97) b)

registros analisados pela Justiça Eleitoral e indeferidos, porém ainda não transitado em julgado 

.(denominados candidatos “sub judice”, previsto no artigo, 16-A, Lei das Eleições)

Vejamos a norma de regência:

Art. 16-A.  O candidato cujo registro esteja sub judice poderá efetuar todos os atos relativos à

campanha eleitoral, inclusive utilizar o horário eleitoral gratuito no rádio e na televisão e ter

seu nome mantido na urna eletrônica enquanto estiver sob essa condição, ficando a validade

dos votos a ele atribuídos condicionada ao deferimento de seu registro por instância superior.

Art. 16-B.   O disposto no art. 16-A quanto ao direito de participar da campanha eleitoral,

inclusive utilizar o horário eleitoral gratuito, aplica-se igualmente ao candidato cujo pedido de

registro tenha sido protocolado no prazo legal e ainda não tenha sido apreciado pela Justiça

Eleitoral.

  Portanto, o candidato sub judice se distingue daqueles que ainda não tiveram seu registro

apreciados pela Justiça Eleitoral, porquanto na primeira hipótese, o pedido de registro já foi apreciado pela

Justiça Eleitoral e foi indeferido, enquanto que na segunda o candidato ainda não teve seu registro apreciado

pela Justiça Eleitoral.

Fixado essas premissas, oportuno trazer a baila o julgamento da impugnação de registro do

ex-presidente Luis Inácio Lula da Silva, realizado pelo e. Tribunal Superior Eleitoral na sessão de 31.08.2018

, onde o TSE, por maioria 5 x 1, indeferiu o registro de candidatura e vedou de imediato(sexta-feira passada)

a prática de atos de campanha, afastando, por conseguinte, a aplicação do artigo 16-A, da Lei das Eleições,

após o julgamento pela Instância Superior.
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Mais do que isso, nesse julgamento, o voto do e. ,Ministro Luis Roberto Barroso

acompanhado pela ampla maioria do TSE, trouxe, sem dúvida alguma, novas balizas a interpretação da

legislação eleitoral no que se refere aos candidatos que ainda não tiveram seu registro analisado pela

.Justiça Eleitoral, bem como os denominados candidatos sub judice

Vejamos trecho do voto do Ministro Relator, no que se refere a esse tema:

“59.    Uma vez indeferido o pedido de registro de candidatura, impõe-se discutir os efeitos

dessa decisão, à luz do que prevê o art. 16-A da Lei nº 9.504/1997, incluído pela Lei nº

12.034/2009. O art. 16-A da Lei das Eleições autoriza o candidato cujo registro esteja sub

judice a “efetuar todos os atos relativos à campanha eleitoral, inclusive utilizar o horário

eleitoral gratuito no rádio e na televisão e ter seu nome mantido na urna eletrônica enquanto

estiver sob essa condição”.

60.    No passado, o Tribunal Superior Eleitoral atribuía uma interpretação ampla à expressão

“registro ”, no sentido de candidatura cujo indeferimento fosse passível desub judice

alteração. Dessa forma, enquanto não transitada em julgado a decisão de indeferimento, o

candidato permanecia na disputa eleitoral . Nesse sentido: AgR-REspepor sua conta e risco

nº 335-19/PE, Rel. Min. Arnaldo Versiani Leite Soares, j. em 28.10.2008; MS nº 87.714, Rel.

Min. Arnaldo Versiani Leite Soares, j. em 04.10.2012; AgR-Rcl nº 876-29, Rel. Min. Arnaldo

Versiani Leite Soares, j. em 04.10.2012.

61.    Mais recentemente, porém, o Tribunal Superior Eleitoral conferiu alcance mais limitado

à expressão, assentando que, após o pronunciamento do Tribunal Superior Eleitoral que

indefere o registro de candidatura, a candidatura não pode mais ser considerada ,sub judice

afastando-se a incidência do art. 16-A (ED-REspe nº 139-25, Rel. Min. Henrique Neves, j. em

28.11.2016). Nesse sentido, confiram-se os seguintes trechos da ementa do julgado:

ELEIÇÕES 2016. REGISTRO. CANDIDATO A PREFEITO. INDEFERIMENTO. EMBARGOS.

OMISSÕES. ART. 224 DO CÓDIGO ELEITORAL. [ . . . ]

2. A determinação da realização de nova eleição na hipótese em que o candidato eleito tem o

registro de sua candidatura indeferido não é inconstitucional, pois privilegia a soberania

p o p u l a r  e  a  d e m o c r a c i a  r e p r e s e n t a t i v a .

3. A decisão da Justiça Eleitoral que indefere o registro de candidatura não afasta o

candidato da campanha eleitoral enquanto não ocorrer o trânsito em julgado ou a

manifestação da instância superior, nos termos do art. 16-A da Lei 9.504/97.

4. As decisões da Justiça Eleitoral que cassam o registro, o diploma ou o mandato do

candidato eleito em razão da prática de ilícito eleitoral devem ser cumpridas tão logo haja o

esgotamento das instâncias ordinárias, ressalvada a obtenção de provimento cautelar perante

a  i n s t â n c i a  e x t r a o r d i n á r i a .

5. Na linha da jurisprudência desta Corte, consolidada nas instruções eleitorais, a realização

de nova eleição em razão da não obtenção ou do indeferimento do registro de candidatura

deve se dar após a manifestação do Tribunal Superior Eleitoral. Interpretação sistemática dos

arts. 16-A da Lei 9.504/97; 15 da Lei Complementar 64/90; 216 e 257 do Código Eleitoral.

6. É inconstitucional a expressão "após o trânsito em julgado" prevista no § 3º do art. 224 do

Código Eleitoral, conforme redação dada pela Lei 13.165/2015, por violar a soberania

popular, a garantia fundamental da prestação jurisdicional célere, a independência dos

poderes e a legitimidade exigida para o exercício da representação popular.
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7. Embargos de declaração acolhidos, em parte, para declarar, incidentalmente, a

inconstitucionalidade da expressão "após o trânsito em julgado" prevista no § 3º do art. 224

do Código Eleitoral. (...)

62.     Este precedente já revela que a interpretação da expressão “registro sub judice” não

pode ocorrer de forma isolada. Ao contrário, deve harmonizar os interesses em conflito e

garantir a coerência do sistema das inelegibilidades, sobretudo levando em conta:  a(i)

superveniente edição da Lei Complementar nº 135/2010, conhecida por Lei da Ficha Limpa; 

 a abreviação do período de campanha eleitoral, empreendida pela minirreforma eleitoral(ii)

do ano de 2015 (Lei nº 13.165/2015); e  a declaração de inconstitucionalidade, pelo(iii)

Tribunal Superior Eleitoral e pelo Supremo Tribunal Federal, da expressão “após o trânsito

em julgado”, prevista no § 3º do art. 224 do Código Eleitoral, com redação dada pela Lei nº

13.165/2015, para a realização de nova eleição em razão da não obtenção ou do

indeferimento do registro de candidatura.

63.    Em primeiro lugar, a LC nº 135/2010 introduziu profundas modificações no sistema de

inelegibilidades. Passou a ser suficiente, para a caracterização da causa de inelegibilidade, a

existência de condenação proferida por órgão colegiado, dispensando-se o trânsito em

julgado. Assim ocorre, por exemplo, nos casos em que o candidato é condenado em decisão

transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado em processo criminal (art. 1º, I, “e”),

em ação de improbidade administrativa (art. 1º, I, “l”) ou em ação que apure ilícitos eleitorais

(art. 1º, I, “d” e “j”).

64.    Por essa razão, o art. 15 [31]  da LC nº 135/2010 dispõe que “transitada em julgado ou

publicada a decisão proferida por órgão colegiado que declarar a inelegibilidade do candidato,

ser-lhe-á negado registro, ou cancelado, se já tiver sido feito, ou declarado nulo o diploma, se

já expedido”. A exequibilidade da decisão no âmbito de processos de registro de candidatura

ou de ação de investigação judicial eleitoral da qual resulta a inelegibilidade passou a ser

imediata a partir da publicação do julgamento por órgão colegiado.

65.    Dessa forma, a fim de que seja mantida a coerência do sistema, impõe-se reconhecer

que o candidato deixa de ser considerado , a partir do momento em que sobrevémsub judice

decisão de órgão colegiado da Justiça Eleitoral (Tribunal Regional Eleitoral ou Tribunal

Superior Eleitoral) em que o registro da candidatura é indeferido. Em outras palavras, se o

candidato, até a decisão do órgão colegiado da Justiça Eleitoral, relativa ao registro de sua

candidatura, não obtiver o afastamento da inelegibilidade no processo que a ela deu origem

(art. 26-A  da LC nº 64/1990) ou, pelo menos, a suspensão dos efeitos da decisão colegiada

naquele mesmo processo (art. 26-C  da LC nº 64/1990), não mais ostentará a condição de

candidato sub judice, sendo-lhe, assim, inaplicável o art. 16-A da Lei nº 9.504/1997, que

autoriza a realização de atos relativos à campanha eleitoral e a manutenção de seu nome na

urna eleitoral. Nesse sentido é a lição de José Jairo Gomes:

Os efeitos atinentes à negativa e ao cancelamento de registro e à invalidação de diploma só

surgem com o trânsito em julgado da sentença proferida pelo juiz eleitoral de 1º grau ou com

a publicação do acórdão proferido por órgão colegiado no exercício de sua competência

originária ou recursal. Para fins de cumprimento e concretização da decisão, não é

necessário que se aguarde o trânsito em julgado do ato colegiado, bastando sua publicação.

Tal solução harmoniza-se com as modificações introduzidas pela LC nº 135/10, que alterou

substancialmente a sistemática relativa às inelegibilidades.
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Assim, até antes do trânsito em julgado da sentença ou da publicação do acórdão

denegatório de pedido de registro de candidatura prolatado pelo órgão colegiado, poderá o

candidato prosseguir em sua campanha (LE, art. 16-B, introduzido pela Lei nº 12.891/2013),

inclusive arrecadando recursos e realizando propaganda eleitoral, além de ter seu nome

m a n t i d o  n a  u r n a  e l e t r ô n i c a .

Após a publicação do acórdão, a manutenção da campanha do candidato só poderá ocorrer

se: (1) for concedida antecipação da tutela da pretensão recursal (CPC, arts. 300, §2º, 303 e

1.019, I); (2) for concedida tutela provisória de natureza cautelar (CPC, art. 300, caput e §2º

c.c. art. 305) conferindo efeito suspensivo ao recurso aviado para o tribunal ad quem. Nesses

casos, é mister que se demonstre que a eficácia imediata da decisão recorrida pode provocar

“risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação” ao direito ou situação jurídica da

parte, e a “probabilidade de provimento do recurso”. Esse último requisito é expresso pela

viabilidade do recurso interposto ou a ser interposto, de sorte que, sendo inviável o recurso,

quer por razão de ordem material, quer processual, referido requisito não se configura.

66.     . De outro lado, a minirreforma eleitoral realizada pela Lei nº 13.165/2015 abreviou a

duração do período de campanha eleitoral, uma vez que fixou o dia 15 de agosto do ano das

eleições como prazo final para o registro das candidaturas. Considerando-se que o prazo

para substituição de candidaturas se encerra 20 dias antes das eleições (art. 13, §3º  da Lei

nº 9.504/1997), a Justiça Eleitoral dispõe de apenas 30 a 40 dias para apreciar um pedido de

registro de candidatura em todas as suas instâncias. Essa circunstância torna materialmente

impossível que o trânsito em julgado da decisão de indeferimento do registro ocorra antes do

advento da data-limite para substituição dos candidatos, o que lança um quadro de

insegurança sobre a situação jurídica dos candidatos.

67.      Nesse contexto, interpretar a expressão “registro ” do art. 16-A da Lei nºsub judice

9.504/1997 como a candidatura cujo indeferimento é passível de revisão significa, na prática,

afirmar que a Justiça Eleitoral está impossibilitada de obstar a participação de um candidato

inelegível. Essa conclusão não pode ser aceita, uma vez que acarreta elevados custos: (i)

institucionais e ao processo eleitoral, em razão da invalidação de votos recebidos pelo

candidato inelegível (art. 175, §3º , do Código Eleitoral) e da violação à soberania popular; e

(ii) financeiros, em razão da eventual necessidade de realização de novas eleições, a

depender da expressividade dos votos anulados (art. 224, caput e seu §3º do Código Eleitoral

).

68.       É preciso considerar, ainda, que o STF, no julgamento da ADI 5525, sob a minha

relatoria, declarou a inconstitucionalidade da locução “ ” prevista noapós o trânsito em julgado

§ 3º do art. 224 do Código Eleitoral (com redação dada pela Lei nº 13.165/2015) para a

realização de nova eleição em razão da não obtenção ou do indeferimento do registro de

candidatura. No julgamento, o STF entendeu que aguardar o trânsito em julgado para

convocar novas eleições após o indeferimento do registro de candidatura violaria a soberania

popular, a garantia fundamental da prestação jurisdicional célere, a independência dos

poderes e a legitimidade exigida para o exercício da representação popular. Assim,

determinou-se que basta a manifestação do órgão colegiado, ou do Tribunal Superior Eleitoral

para que seja realizado novo pleito, a partir da interpretação sistemática dos arts. 16-A da Lei

nº 9.504/1997; 15 da Lei Complementar nº 64/1990; 216 e 257 do Código Eleitoral. Se para

realizar novas eleições basta a decisão do Tribunal Superior Eleitoral, com muito mais razão

deve-se permitir a negativa de registro, impedindo-se que a candidatura seja considerada sub

 para fins de assegurar os atos relativos à campanha eleitoral e a manutenção do nomejudice
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da urna. Ademais, a necessidade de execução imediata dos julgados do TSE não é novidade,

já tendo sido afirmada por esta Corte Superior em diversos julgados, a exemplo do RO nº

2246-61-ED/AM, em que fui designado redator para acórdão, j. em 22.08.2017; e RO nº

1220-86/TO, Red. p/ acórdão Min. Luiz Fux, j. em 22.03.2018.

69.      No caso concreto, existe, ademais, outro óbice à candidatura pleiteada. O pretenso

candidato à Presidência da República não apenas foi condenado criminalmente, mas está

cumprindo atualmente sua pena restritiva de liberdade. Se o mero recebimento da denúncia

contra o Presidente da República já é suficiente, nos termos do art. 86, § 1º, I, da

Constituição, para suspendê-lo de suas funções, é evidente que quem se encontra preso não

poderá assumir o mandato.

70.    Portanto, a interpretação que afasta o caráter sub judice do candidato que teve o seu

registro indeferido por decisão colegiada do Tribunal Superior Eleitoral privilegia a

transparência, a estabilidade e a segurança do processo eleitoral, além de atender ao direito

fundamental do eleitor de conhecer com antecedência os candidatos aptos a disputar o pleito.

71.       Cabe, por fim, breve consideração acerca do pedido formulado pela

Procuradoria-Geral Eleitoral em seu parecer final (ID 312600), no sentido de que seja

determinada “a devolução ao Tribunal Superior Eleitoral [dos] recursos destinados ao

.financiamento da campanha do candidato impugnado, até sua eventual substituição”

72.       Nos limites da cognição exercida no processo de registro de candidatura, a

providência requerida não me parece compatível, até porque a realização da campanha

eleitoral, enquanto não apreciado o requerimento de registro de candidatura, encontra

suporte no art. 16-B   da Lei nº 9.504/1997. Isso não impede, por natural, que a

Procuradoria-Geral Eleitoral, em ação própria, busque o ressarcimento pretendido, na

qual poderá se dar a discussão relativa à sua tese do abuso de direito, assegurando-se

dilação probatória e amplo contraditório incompatíveis com os estreitos limites do

. (..)”processo de registro de candidatura

 Observa-se que a partir do julgamento do Registro de Candidatura n.º 11532/2018, Rel, Min.

  Luis Roberto Barroso, acima mencionado, tal distinghishing passou a ser deveras importante, pois a

tratamento a um e outro caso são, doravante, completamente diferentes.

Assim, analisando o caso concreto, verifica-se desde logo que a norma aplicável é o disposto

no artigo 16-B, da Lei da Eleições, posto que o requerido ainda não teve seu registro apreciado pela Justiça

Eleitoral.

Assim, infere-se de forma cristalina que a norma não deixa margem de interpretação ao

garantir ao postulante de registro de candidatura que ainda não teve seu registro julgado pela Justiça

Eleitoral (artigo 16-B) a possibilidade de praticar todos os atos relativos a campanha eleitoral.

Em outras palavras, é direito ao postulante de registro de candidatura que ainda não teve seu

pedido apreciado pela Justiça Eleitoral participar da campanha eleitoral, inclusive utilizar o horário eleitoral

gratuito, aplicando-se igualmente o artigo 16-A, da Lei das Eleições.

Note-se que no precedente do julgamento do registro de candidatura do ex-presidente Luiz

Inácio Lula da Silva também foi requerido tutela de urgência, a fim de obstar os atos de campanha, utilização

de horário gratuito de rádio e televisão, bem como acesso a recursos do Fundo Especial de Financiamento
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de Campanha (FEFC), porém, o referido acórdão reafirmou a aplicação do artigo 16-B, da Lei das Eleições,

até julgamento do registro pela Justiça Eleitoral. 

Aliás, especialmente em relação ao Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC),

restou destacado no acórdão que a parte impugnante, no caso o Ministério Público Eleitoral, pode em ação

própria discutir a tese de eventual abuso do direito, pleiteando a devolução dos recursos despendidos em

campanha de candidato com registro indeferido por inelegibilidade, assegurado o contraditório e a ampla

defesa, incompatíveis com o procedimento do registro de candidatura.

Por todo o exposto, ainda que presente o  por parte da postulação dofumus boni Iuri

Ministério Público Eleitoral no que se refere a notícia de inelegibilidade arguida, a sistemática eleitoral

vigente, a luz de recente julgado proferido pelo e. Tribunal Superior Eleitoral, garante ao ora requerido a

prática de todos os atos de campanha, até julgamento do seu registro de candidatura por esta Corte

Eleitoral.    

Ante o exposto,  o pedido de tutela de urgência formulado.indefiro

É como voto. 

 

NOTAS DE TRANSCRIÇÃO
 
 

(Sessão de 04.09.18)

DR.ª VANESSA CURTI PERENHA GASQUES (VOTO DIVERGENTE):

Senhor Presidente, eu tenho uma ponderação a fazer.

Eu concordo com a fundamentação do voto do Dr. Ricardo que está à luz de recentíssimo

precedente do TSE. Entretanto, eu penso que uma medida acautelatória aqui para garantir, no tocante à

utilização do fundo, ela é bem-vinda, porque eu acho que é a única forma de nós permitimos que essa

construção, essa sistemática do 16-B seja preservada, porque fala em atos de campanha. Embora possa

entender que a utilização de recursos do fundo também seja atos de campanha. Mas eu acredito que a

cautelar aqui diante do fumus boni Iuri apresentado neste caso e também do perigo de irreversibilidade da

medida é uma medida salutar.

Então, eu proponho o voto nesse sentido, utilizando o fundamento de Vossa Excelência, mas

acolhendo a parte da caução nos termos postulados.

DR. RICARDO GOMES DE ALMEIDA (Relator):

O que eu entendi, e só para ficar mais claro, senão me fiz compreender. É que no registro de

candidatura se a utilização dos recursos do fundo é ou não abusiva, é ou não ilegal, é que não caberia. Eu

me pautei naquela parte do voto do Ministro Barroso que no caso do ex-presidente Lula foi discutido o

mesmo tema. Inclusive até citado pela douta procuradora é bem verdade que alguns precedentes por todo o

país, vários precedentes, pelo uns menos três ou quatro eu tive notícia de tribunais que fizeram a medida

cautelar, mas todos eles foram anteriores ao julgamento do ex-presidente Lula e por essa razão que entendi

que no registro não caberia essa medida.
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DES. PEDRO SAKAMOTO:

Já é o pedido do Ministério Público, é o pedido dela, em vez de indeferido tem que se deferir,

porque é o pedido dela.

DR.ª VANESSA CURTI PERENHA GASQUES:

Deferir o pedido subsidiário.

Incompreensível

DES. MÁRCIO VIDAL (PRESIDENTE):

Deferindo em parte.

DR.ª VANESSA CURTI PERENHA GASQUES:

É, só o pedido subsidiário.

Incompreensível

DES. PEDRO SAKAMOTO:

O pedido da procuradoria é nesse sentido.

DES. MÁRCIO VIDAL (PRESIDENTE):

Não, são vários.

DR.ª VANESSA CURTI PERENHA GASQUES:

São vários.

DES. PEDRO SAKAMOTO:

Mas um deles é.

DR.ª VANESSA CURTI PERENHA GASQUES:

Um deles.

Incompreensível

DES. PEDRO SAKAMOTO:

Ou alternativamente...

Incompreensível

DES. MÁRCIO VIDAL (PRESIDENTE):
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Só está deferindo esse aí.

DR. ANTÔNIO VELOSO PELEJA JÚNIOR:

Senhor Presidente, analisando esse precedente do ministro Barroso eu fico a pontuar a bem

fundamentada decisão do eminente juiz-membro Ricardo.

Eu só queria fazer uma pontuação que no voto do ministro Barroso, Luís Roberto Barroso, ele

pontua que nos limites da cognição do registro de candidatura não seria possível o ressarcimento, a

procuradoria postulou a devolução dos recursos e não a suspensão desse repasse.

A mim me parece que são questões que merecem ser consideradas de uma forma isolada,

porque me parece que dá para se chegar a um meio termo resguardando-se ao candidato enquanto não

houver o julgamento, nos termos do voto do Ministro Barroso, ele poderia praticar os atos agora.

A fumaça do direito como requisito exigível para a antecipação de tutela ou a medida

cautelar, como queiram, parece-me mais uma antecipação parcial do mérito, ela seria mais bem aceita, mais

bem congruente no sentido de que ele exerceria os atos salvo em relação ao repasse desse fundo, nos

termos do item A.2 de lavra da procuradoria regional eleitoral, a suspensão do dispêndio de recursos

públicos do fundo partidário.

Então, Senhor Presidente, meu entendimento é nesse sentido.

Incompreensível

DR. ANTÔNIO VELOSO PELEJA JÚNIOR:

Exatamente.

Incompreensível

DR. ANTÔNIO VELOSO PELEJA JÚNIOR:

Suspender. No item A.2: suspensão do dispêndio dos recursos públicos do fundo partidário e

do fundo especial de financiamento de campanha, em elação aos demais atos ele permanece.

DR. LUÍS APARECIDO BORTOLUSSI JÚNIOR:

Eu vou aderir ao voto divergente do Dr. Peleja, pois acredito que seja mais amplo que o da

Dr.ª Vanessa, no sentido de suspender a questão dos repasses e de qualquer eventual fundo.

DES. PEDRO SAKAMOTO:

Senhor Presidente, eu ouso divergir do entendimento do Dr. Peleja, mesmo porque nós ainda

não julgamos sequer o pedido de registro. Como é que nós vamos suspender? Isso nós já estamos

antecipando, dizendo que nós vamos indeferir o pedido de registro, nós estamos julgando antecipadamente

a lide.

DES. MÁRCIO VIDAL (PRESIDENTE):
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Mas a medida judicial é para esse fim, o remédio é para isso.

DES. PEDRO SAKAMOTO:

Exatamente, nós estamos presumindo que nós vamos indeferir o pedido de registro desse

candidato.

DES. MÁRCIO VIDAL (PRESIDENTE):

É para saber se há probabilidade.

Incompreensível

DES. PEDRO SAKAMOTO:

Eu, com a devida vênia, vou ousar em divergir desse entendimento e eu acompanho na

íntegra o voto do ilustre relator.

DES. MÁRCIO VIDAL (PRESIDENTE):

Ele está indeferindo a liminar.

DES. PEDRO SAKAMOTO:

Exatamente.

DR. ULISSES RABANEDA DOS SANTOS:

Senhor Presidente, eminentes pares, ouvi a explanação dos votos dos colegas o que nos

ajuda a formar um juízo a respeito do tema.

E aqui, Senhor Presidente, eu devo dizer que ao mesmo tempo que a lei da ficha limpa

introduziu no ordenamento jurídico a possibilidade desse ficar inelegível com base unicamente em uma

decisão de um órgão colegiado, avançando sobremaneira a redação anterior que era só com o transito em

julgado, ou seja, a preclusão do título judicial, ela trouxe o artigo 26.C, a mesma lei da ficha limpa, a lei

complementar que introduziu a possibilidade da inelegibilidade por julgamento de órgão colegiado traz em

benefício do candidato, que ainda não teve o transito em julgado da sentença, o artigo 26.C.

  O que diz o artigo 26.C? O órgão colegiado do tribunal ao qual couber a apreciação do

recurso contra as decisões colegiadas a que se referem as alíneas d, e, h, j, l e n do inciso I do art. 1º

poderá, em caráter cautelar, suspender a inelegibilidade sempre que existir plausibilidade da pretensão

recursal e desde que a providência tenha sido expressamente requerida, sob pena de preclusão, por ocasião

da interposição do recurso.

Dito de outro modo, havendo julgamento colegiado que traga possibilidade, que traga uma

inelegibilidade, é dado a esse pretenso candidato alcançar através de recurso próprio um efeito suspensivo

no processo em que lhe impôs essa inelegibilidade, porque aquela decisão ainda não está transitada em

julgado.
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E o Tribunal Superior Eleitoral em uma evolução jurisprudencial que promoveu tem entendido

que essa decisão que suspende a inelegibilidade se for alcançada mesmo com recurso estando no TSE ela

precisa ser considerada.

Bem, nós estamos aqui Presidente diante de uma medida nitidamente antecipatória, então eu

faço o seguinte questionamento: nós podemos deferir esta mesma medida no mérito do pedido de registro

de candidatura? Parece-me que não. Se nós indeferirmos o registro de candidatura deste pretenso candidato

no mérito, ainda assim nós não podemos suspender a propaganda política, os atos de campanha.

E o Tribunal Superior Eleitoral agora no julgamento recente, semana pretérita, do caso do

Lula, incluiu os recursos do financiamento público de campanha entre o conceito de atos de campanha do

artigo 16.A e do 16.B.

Então, nós não podemos Presidente dar esta medida no mérito, nós não podemos dá-la no

mérito? Como que nós vamos dá-la antecipadamente antes do julgamento do pedido de registro?

Por que vejam o que diz o artigo 16.A da Lei 9504/1997, o candidato cujo registro esteja sub

judice poderá efetuar todos os atos relativos à campanha eleitoral, inclusive utilizar o horário eleitoral gratuito

no rádio e na televisão. Inclusive, inclusive, então todos os atos, inclusive o horário eleitoral gratuito no rádio

e na televisão e ter seu nome mantido na urna eletrônica enquanto estiver sob essa condição, ficando a

validade dos votos a ele atribuídos condicionada ao deferimento de seu registro por instância superior.

O artigo 16.B ele diz mais, diz o 16.B: O disposto no art. 16-A quanto ao direito de participar

da campanha eleitoral, inclusive utilizar o horário eleitoral gratuito, aplica-se igualmente ao candidato cujo

pedido de registro tenha sido protocolado no prazo legal e ainda não tenha sido apreciado pela Justiça

Eleitoral.

Daí vem um questionamento, o financiamento público de campanha se inclui nesse conceito

que trouxe o artigo 16.A e o 16.B de efetuar todos os atos relativos à campanha? No voto do ministro

Barroso acompanhado pela maioria do Tribunal Superior Eleitoral ele diz exatamente que sim. Disse o

ministro Barroso na ocasião “Cabe por fim breve consideração acerca do pedido formulado pela

Procuradoria Geral Eleitoral em seu parecer final, no sentido que seja determinada a devolução ao Tribunal

Superior Eleitoral dos recursos destinados ao financiamento da campanha do candidato impugnado até a

sua eventual substituição”. E daí diz o ministro “nos limites da cognição exercida no processo de registro de

candidatura a providência requerida não me parece compatível até porque a realização da campanha

eleitoral enquanto não apreciado o requerimento de registro de candidatura encontra suporte no artigo 16.B”.

Então o que disse o ministro: Olha! Nós temos um pedido para devolução do dinheiro. Ele

está dizendo: Olha! Não cabe isso aqui até porque o recebimento desses valores até o julgamento do

registro por aquela instância superior encontra amparo legal.

De modo que, data vênia, nem com o julgamento do mérito deste registro e se entender pelo

indeferimento do registro pela inexistência de inelegibilidade nós não podemos promover, com as devidas

vênias e louvando a postulação da douta procuradoria, deferir o pedido requestado.

Quanto a caução, eu também peço vênia, para entender pelo seu não cabimento, a caução

nada mais é do que uma medida de típica natureza aqui cautelar e não antecipatória, que ela visa proteger

um processo principal. Deferida a caução e ele caucionando no processo de registro eu questiono: o que vai

ser requerido depois no processo de registro? Absolutamente nada. Essa caução, se ela tiver que ser
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prestada e eu não descarto essa possibilidade, parece-me que ela teria que ser em uma tutela antecipatória

na instância competente através dos meios ordinários para até que posteriormente, eventualmente

evidentemente, se requeira o ressarcimento.

Por fim, Presidente, também renovando vênia, é evidente aqui, faço um destaque com a

ponderação da douta procuradoria, se lá na frente esse pedido realmente for indeferido e mantido o seu

indeferimento pelo TSE haverá sim a possibilidade de discutir juridicamente dentro de um processo se

haverá ou não a obrigação de devolver esses valores, existe a possibilidade disso ser discutido.

De modo que, se lá na frente esse recurso for indeferido haverá mecanismos para se,

eventualmente, ressarcir o erário, o contrário não é verdadeiro, se nós suspendermos agora os recursos de

financiamento público de campanha deste candidato e ele alcançar o deferimento de seu registro; quem que

irá devolver para ele os dias de campanha perdido? Isso é absolutamente irreversível, data vênia.

E nós não podemos dizer aqui que o registro dele vai ser indeferido, porque eu vi a

contestação do candidato e ele está alertando aqui que há inclusive uma prescrição no caso concreto; não

vamos ser que vamos proclamar. Mas existe a possibilidade, estou falando de possibilidade e nem avanço

para probabilidade, mas existe a possibilidade de durante o curso deste registro ou até mesmo antes do

julgamento de eventual recurso pelo TSE ele alcançar um efeito suspensivo lá na ação que gerou a

inelegibilidade, existe. É possível! O artigo 26.C permite isso. De modo que suspendendo agora

cautelarmente me aprece que aí sim a medida é irreversível e não a manutenção do estado atual e se,

eventualmente, mantido se buscar através das vias ordinárias um eventual ressarcimento.

Com essas considerações, Senhor Presidente, com todas as vênias e louvando mais uma

vez a iniciativa, até porque é preocupada com preceitos e postulados de natureza absolutamente

republicana; contudo, não vejo juridicidade em se deferir a tutela conforme requestado.

Com essas considerações Presidente, eu acompanho na íntegra o voto do souto relator.  

DR. ANTÔNIO VELOSO PELEJA JÚNIOR:

Sr. Presidente, eu poderia fazer uma...?  Uma questão só em relação ao 26-C.

Por enquanto não há nada que impeça que se adeque a essa redação do artigo 26-C, não há

liminar nesse sentido.  Em relação ao 26-C da lei 9.504.

Em relação ao artigo 16-A, a mim me parece que o relator, o Ministro Barroso, propõe uma

nova reconfiguração desse 16-A.  É isso, Dr. Ulisses, que...

Incompreensível

DR. ULISSES RABANEDA DOS SANTOS:

A reconfiguração que ele propôs foi: esgotado o TSE não se aplica mais o 16-A.  Esgotado o

TSE.

DR. ANTÔNIO VELOSO PELEJA JÚNIOR:

É porque, na verdade, o julgamento já é naquela instância.
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DES. MÁRCIO VIDAL (PRESIDENTE):

A competência originária.

DR. ANTÔNIO VELOSO PELEJA JÚNIOR:

A competência já é deles, então pedido de registro naquela instância última.

DR. ULISSES RABANEDA DOS SANTOS:

(incompreensível) até um aparte. 

Na verdade, é um aparte de V.Exa. e depois, evidentemente, que eu quero também... 

Quanto a isso, no voto dele também está bastante claro quanto à reconfiguração que o TSE

promoveu, que não foi nesse julgamento, essa reconfiguração da aplicação do artigo 16-A ocorreu para as

eleições de 2016, através de um embargos de declaração que inclusive o Ministro cita aqui.  Olha o que diz o

Ministro no item 10 da ementa:

Desde o julgamento dos embargos de declaração no REsp 13925, o Tribunal Superior

Eleitoral conferiu alcance mais limitado à expressão “registro sub judice” para fins de aplicação do artigo

16-A, fixando entendimento de que a decisão colegiada do TSE, que indefere o registro de candidatura, já

afasta o candidato da campanha eleitoral.

Quanto a isto, estou de pleno acordo, até porque o TSE, e depois secundado pelo Supremo,

em Ação Direta de Inconstitucionalidade, disse que a expressão “trânsito em julgado” do dispositivo do

Código Eleitoral que dizia sobre a realização de novas eleições, antes, para se realizar novas eleições, a

decisão da Justiça Eleitoral que cassasse registro de diploma teria que estar transitado em julgado, tinha o

termo na norma “transitado em julgado”.

O que é que o TSE disse?

Essa expressão é inconstitucional e o Supremo depois chancelou esse entendimento

dizendo: pronunciou o TSE, nós podemos fazer novas eleições.

Então, vai em consonância a esse entendimento.

Se você pode inclusive fazer nova eleições, você, julgado o registro e chegando ao TSE, o

TSE sacramentando a questão, não há mais também que se fazer campanha eleitoral, a não ser que você

alcance uma cautelar no Supremo.

Então, V.Exa. tem razão.   Contudo, não é porque o TSE era instância originária daquela

postulação, não.  Ele citou precedente do REsp 13925 que se tratava de eleições municipais, aonde chegou

ao TSE em recurso de natureza excepcional extraordinária e é a partir disso que o TSE disse:  o 16-A não se

aplica quando esgotado o TSE, mas não fala isso sobre o TRE, senão perde o sentido a norma.  Imagina se

nós começarmos a tirar da campanha eleitoral candidatos e dar efetividade às decisões e elas forem

reformadas, isso é possível, como que fica no plano prático?  A campanha já acabou...

DRA. VANESSA CURTI PERENHA GASQUES:
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Dr. Ulisses, o senhor me permite?

Essa extensão que eu dei ao pedido, que foi só de apresentação de caução, ela permite a

utilização do fundo, tudo em acordo com o precedente, então ele realizaria todos os atos, só acautelaria

aquilo que está evidente no processo.  Para mim, a probabilidade.  A probabilidade.  Está evidente.

Então, essa medida, no meu entendimento, é possível porque ela é cautelar e aí eu

compreendo que exatamente para evitar esse dano de irreversibilidade da medida para o candidato, na

hipótese da sua campanha, não usou do fundo, não se utilizou da propaganda, enfim, então isso estaria

acautelado.  Por isso que a medida que entendi, ela consegue dar um mínimo de garantia para aquilo que

está patente neste processo, que é o .fumus boni iuris

DES. MÁRCIO VIDAL (PRESIDENTE):

Eu ouvi atentamente todas as ponderações, notadamente do digno relator, que trouxe julgado

do Tribunal Superior Eleitoral, também com a divergência que foi aberta pela Dra. Vanessa e o colega,

também, Dr. Peleja, e depois secundado pelo Dr. Bortolussi.

A Justiça precisa dar uma resposta à altura a uma realidade.

É fato inconteste que o candidato fora condenado pelo colegiado do Tribunal de Justiça do

Estado de Mato Grosso a um crime de peculato, recebendo a pena de 6 anos e 8 meses de reclusão e 133

dias de multa.  É uma medida de tutela que objetiva salvaguardar o interesse público.

Está em trâmite um procedimento administrativo do registro e à luz do ordenamento jurídico

brasileiro, notadamente a lei da “ficha limpa”, está se vislumbrando o seu indeferimento por ele ser inelegível.

Se temos essa probabilidade de que no processo de registro será indeferida, a cautelar, essa

medida judicial optada pela Procuradora Regional Eleitoral está alicerçada no sistema, não obstante

tenhamos algumas variedades de pontos que são ainda objeto de inquietação no campo doutrinário e dos

próprios tribunais.

Temos conhecimento de que 4 outros Tribunais Regionais Eleitorais, em questão semelhante,

já proferiram a liminar em prol da Procuradoria, obstando determinada prática de atos para evitar que danos

maiores venham a ocorrer.

Eu acho que o fundamental aqui, de tudo, você olhando – o direito é bonito por isso -, que se

você ouvir uns argumentos você vai chegar à conclusão que tem razão, e você ouve do outro e também

você vê que tem também sua razão.

Mas eu estou aqui numa posição de que eu vou optar em defesa dos interesses públicos, na

segurança também jurídica, se já temos uma certa segurança de que esse eventual registro será indeferido,

por que aguardar até a sua efetivação?

Então, com o devido respeito àqueles que divergiram, eu acho que o ponto maior aí é que há

uma condenação, o crime é grave e para quem está querendo ocupar um cargo público, eu acho que é

incompatível, embora seja verdade que essa condenação não transitou ainda em julgado, mas a lei de “ficha

limpa” não faz essa diferença, a não ser que haja uma decisão judicial de uma instância superior em que

vislumbre uma probabilidade de êxito desse recurso, ou seja, numa eventual reversão do julgamento.  Mas,

no caso concreto, eu penso que está a merecer a concessão dessa liminar, mesmo que seja não na
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amplitude que foi requerida, então eu vou aderir ao voto da Dra. Vanessa para conceder em parte essa

liminar.

DR. ANTÔNIO VELOSO PELEJA JÚNIOR:

Só queria fazer uma pontuação, sr. Presidente, só lendo aqui um trecho da decisão do

Ministro Barroso que fala o seguinte:

Dessa forma, a fim de que seja mantida a coerência do sistema, impõe-se reconhecer que o

candidato deixa de ser considerado sub judice a partir do momento em que sobrevém decisão de órgão

colegiado da Justiça Eleitoral, Tribunal Regional Eleitoral ou Tribunal Superior Eleitoral em que o registro da

candidatura é indeferido.  Em outras palavras, se o candidato, até a decisão do órgão colegiado da Justiça

Eleitoral, relativa ao registro de sua candidatura, não obtiver o afastamento da inelegibilidade do processo

que a ela deu origem, o 26-A, ou pelo menos a suspensão dos efeitos da decisão colegiada naquele mesmo

processo, 26-C, ambos da lei 64/90, não mais ostentará a condição de candidato sub judice, sendo-lhe,

assim, inaplicável o artigo 16-A, teoria do          conta e risco, que autoriza realização de atos relativos à

campanha eleitoral e à manutenção do seu nome na urna eleitoral.

E ele cita em apoio o sub-Procurador Geral da República Professor José Jairo Gomes.

DES. MÁRCIO VIDAL (PRESIDENTE):

Eu agradeço o colega, até para fazer essa releitura de parte do voto, era justamente isso que

eu tinha entendido do voto do Ministro Barroso.

Então, aqui, eu proclamo o resultado provisório porque aqui é apenas uma liminar:   por

maioria, concedeu a liminar, nos termos do voto da Dra. Vanessa.  Porque é o voto médio.  Eles foram a

mais, a senhora foi uma parte, então prevalece essa parte.

Por maioria concedeu em parte a liminar, nos termos do voto da Vogal Dra. Vanessa.

DRA. CRISTINA NASCIMENTO DE MELO (PROCURADORA):

Sr. Presidente, o senhor me dá a palavra um momento?

Aproveito a oportunidade para agradecer ao relator pela atenção por ter colocado ao pleno

este caso, tendo em vista ser um caso inovador no Estado, não havia nenhum precedente, então eu

agradeço essa diligência que V.Exa. teve e também faço já o registro que a Procuradoria Regional Eleitoral

está pronta para o julgamento desse caso e não há necessidade de retorno dos autos à PRE para

manifestação. 

 

EXTRATO DA ATA

 

 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) nº 0600814-21.2018.6.11.0000 / MATO GROSSO. Relator(a): Juiz
Membro RICARDO GOMES DE ALMEIDA.
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REQUERENTE: GILMAR DONIZETE FABRIS, PRA MUDAR MATO GROSSO IV 25-DEM / 12-PDT /

55-PSD / 20-PSC / 15-MDB / 31-PHS / 36-PTC / 35-PMB IMPUGNANTE: PROCURADORIA REGIONAL

ELEITORAL . Advogado do(a) IMPUGNADO: NELSON PEDROSO JUNIOR - MT11266/B

IMPUGNADO: GILMAR DONIZETE FABRIS . Advogado do(a) IMPUGNADO: NELSON PEDROSO

JUNIOR - MT11266/B

Decisão: ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, por unanimidade, em

 .CONCEDER PARCIALMENTE A TUTELA DE URGÊNCIA VINDICADA.

Composição: Juízes Membros MÁRCIO VIDAL (Presidente), ANTÔNIO VELOSO PELEJA JÚNIOR,
LUÍS APARECIDO BORTOLUSSI JÚNIOR, PEDRO SAKAMOTO, RICARDO GOMES DE ALMEIDA,
ULISSES RABANEDA DOS SANTOS, VANESSA CURTI PERENHA GASQUES e a Procuradora
Regional Eleitoral CRISTINA NASCIMENTO DE MELO.

SESSÃO DE 04.09.2018.
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